
Câmara Municipal de São Pedrc.da., Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 	 Tel. (026) 214525 

PROJETO DE LEI N9  129/96. 

Dispõe sobre denominação de Logradouro Pib1ico localiza 
do em Iguaba Grande. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus re 
presentantes legais, 

DECRETA 

Art. 12-Fica denominada "VILA ALVES RODRIGUES, o Logradouro Pi'ibli 
co localizado em frente a Rodovia Amaral Peixoto, situado 
no novo Municipio de Iguaba Grande. 

Art. 2-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga 
das as disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição que visa dar o nome de 
"VILA ALVES RODRIGUES" o Logradouro Piblico localizado no novo Mu 
nicipio de Iguaba Grande, tem o propsito de homenagear um 	dos 
primeiros moradores daquele bairro já falecido, cujo nome era ai 
ves Rodrigues, que pelas suas qualidades humanitárias ide: sólida 
riedade,compaixao e amor pelo próximo, soube angariar a simpatia 
e gratidão de todos quanto o conheceram. 

- 
	 Ao falecer, deixou em toda a comunidade uma 

sensação de perda irreparável e no coração de todos a saudade que 
tempo nao conseguiu apagar. 
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